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DECRETO N
o
- 7.081, DE 26 DE JANEIRO DE 2010

Altera o Decreto no 6.490, de 19 de junho
de 2008, que regulamenta a Lei no 11 . 5 3 0 ,
de 24 de outubro de 2007, que institui o
Programa Nacional de Segurança Pública
com Cidadania - PRONASCI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 8o-E da Lei no 11.530, de 24 de outubro de
2007,

D E C R E T A :

Art. 1o Os arts. 9o, 10 e 15 do Decreto no 6.490, de 19 de
junho de 2008, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 9o ...................................................................................
..................................................................................................

IV - adequar, até 2012, o regime de trabalho dos profis-
sionais de segurança pública, que não deverá ultrapassar doze
horas diárias de trabalho, obedecendo-se ao parâmetro de três
turnos de descanso para cada turno trabalhado.

§ 1º Será oferecido pela Secretaria Nacional de Segurança
Pública, no âmbito do Projeto Bolsa-Formação, ciclo de capa-
citação destinado aos:

I - policiais civis e militares e bombeiros militares, dos entes
federativos que sediarão Jogos da Copa do Mundo de 2014,
integrantes das unidades responsáveis pela segurança de eventos
esportivos, com vistas a sua preparação e realização; e

II - policiais civis e militares, bombeiros militares e guardas
municipais, dos entes federativos que sediarão os Jogos Olím-
picos de 2016, que exerçam atividades meio e fim, com vistas a
sua preparação e realização.

§ 2º O ente federativo estadual que aderir ao ciclo de ca-
pacitação previsto no § 1º deverá encaminhar projeto de lei ao
Poder Legislativo para garantir que a remuneração mensal dos
policiais civis e militares alcance o valor mínimo de R$ 3.200,00
(três mil e duzentos reais) até 2016, salvo nos casos em que o
referido valor já esteja garantido na legislação em vigor.

§ 3º O ente federativo municipal de que trata o inciso II do
§1º que aderir ao ciclo de capacitação deverá encaminhar projeto
de lei ao Poder Legislativo para conceder, até 2016, reajuste da
remuneração mensal dos guardas municipais em valor não in-
ferior ao da bolsa prevista no § 2º do art. 15. " (NR)

"Art. 10. ..................................................................................

I - perceber remuneração mensal bruta de até R$ 1.700,00
(mil e setecentos reais) ou, no caso dos participantes previstos no
inciso II do § 1º do art. 9º, de até R$ 3.200,00 (três mil e
duzentos reais);

.........................................................................................................

§ 3º O disposto no inciso I do caput não se aplica aos
beneficiários previstos no inciso I do §1º do art. 9º." (NR)

"Art. 15. ...................................................................................

§ 1o Condicionada à disponibilidade orçamentária, o valor da
bolsa mensal de que trata o caput será de R$ 443,00 (qua-
trocentos e quarenta e três reais).

§ 2o Na hipótese do inciso I do § 1º do art. 9º, o valor inicial da
bolsa mensal será de R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais).

§ 3o Na hipótese do inciso II do § 1º do art. 9º, o valor da
bolsa será de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).

§ 4o A implementação do ciclo de capacitação previsto no §
1° do art. 9º será feita de acordo com a disponibilidade or-
çamentária.

§ 5o A bolsa do Projeto Bolsa-Formação será paga durante
doze meses, consecutivos ou não, a partir da homologação da
inscrição do candidato.

§ 6o É vedado o recebimento cumulativo de bolsas no Pro-
jeto Bolsa-Formação." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de janeiro de 2010; 189º da Independência e
122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Paulo Bernardo Silva

DECRETO N
o
- 7.082, DE 27 DE JANEIRO DE 2010

Institui o Programa Nacional de Reestru-
turação dos Hospitais Universitários Fede-
rais- REHUF, dispõe sobre o financiamento
compartilhado dos hospitais universitários
federais entre as áreas da educação e da
saúde e disciplina o regime da pactuação
global com esses hospitais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e
tendo em vista o disposto nos arts. 196 e 207, da Constituição, e no
art. 4o da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica instituído o Programa Nacional de Reestrutu-
ração dos Hospitais Universitários Federais - REHUF, destinado à
reestruturação e revitalização dos hospitais das universidades federais,
integrados ao Sistema Único de Saúde (SUS), nos termos do art. 4o

da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990.

Art. 2o O REHUF tem como objetivo criar condições ma-
teriais e institucionais para que os hospitais universitários federais pos-
sam desempenhar plenamente suas funções em relação às dimensões
de ensino, pesquisa e extensão e à dimensão da assistência à saúde.

§ 1o No campo do ensino, pesquisa e extensão, os hospitais
universitários desempenham as funções de local de ensino-apren-
dizagem e treinamento em serviço, formação de pessoas, inovação
tecnológica e desenvolvimento de novas abordagens que aproximem
as áreas acadêmica e de serviço no campo da saúde, tendo como
objetivos específicos:

I - atender às necessidades do ensino de graduação na área
da saúde, em especial em relação à oferta de internato nos cursos de
Medicina e estágios curriculares supervisionados para os demais cur-
sos, conforme previsão nas diretrizes curriculares nacionais e no pro-
jeto pedagógico de cada curso;

II - desenvolver programas de pós-graduação stricto sensu e

lato sensu, voltados à formação de docentes e pesquisadores em
saúde familiarizados com a ótica dos serviços de atenção especia-
lizada ofertados e a gestão em saúde;

III - definir a oferta anual de vagas dos programas de re-
sidência médica, de modo a favorecer a formação de médicos es-
pecialistas nas áreas prioritárias para o SUS, segundo indicadores
estabelecidos pelos Ministérios da Educação e da Saúde;

IV - implementar a residência multiprofissional nas áreas
estratégicas para o SUS, estimulando o trabalho em equipe mul-
tiprofissional e contribuindo para a qualificação dos recursos humanos
especializados, de forma a garantir assistência integral à saúde; e

V - estimular o desenvolvimento de linhas de pesquisa de
interesse do SUS, em conformidade com o perfil epidemiológico local
e regional e as diretrizes nacionais para pesquisa em saúde, com foco
na busca de novas tecnologias para o cuidado e a gestão em saúde.

§ 2o No campo da assistência à saúde, os hospitais uni-
versitários desempenham as funções de centros de referência de mé-
dia e alta complexidade, para a rede pública de serviços de saúde,
tendo como objetivos específicos:

I - ofertar serviços de atenção de média e alta complexidade,
observada a integralidade da atenção à saúde, com acesso regulado,
mantendo as atividades integradas à rede de urgência e emergência;

II - garantir oferta da totalidade da capacidade instalada ao SUS;

III - avaliar novas tecnologias em saúde, com vistas a sub-
sidiar sua incorporação ao SUS;

IV - desenvolver atividades de educação permanente para a
rede de serviços do SUS, com vistas à qualificação de recursos
humanos para o sistema; e

V - desenvolver ações de telessaúde, utilizando as meto-
dologias e ferramentas propostas pelos Ministérios da Saúde e da
Educação.
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